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INDICAÇÃo N".

Vereador Jean Carlos

Anápolis, 27 de janeiro de2025.

Excelentíssima Seúora
Andreia Rezende
Presidente da Câmara Municipal de Anápolis

Requer que seja enviada Indicação ao Prefei-
to Municipal de Anápolis, solicitando a cons-
trução de um Centro Municipal de Educação
Infanúil (CMEI) no Residencial Cerejeiras.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis.

Requeiro, nos termos do art. 88, §1o alínea i, do Regimento Interno, que seja
enviada Indicação ao Prefeito Municipal de Anápolis, solicitando a construção de um Centro
Municipal de Educação Infantil (CMEI) no Residencial Cerejeiras.

JUSTIFICATIVA

A Construção de um CMEI se faz necessário para atender criangas nos primei-
ros anos de vida.

A Educagão Infantil é essencial paÍa que a ciança tenha um convívio social
além do núcleo familiar, dessa forma, ela propicia o desenvolvimento integral do indivíduo em seus
aspectos fisico, psicológico, intelectual e social, frente a isso, é fundamental compreender a impor-
tância desse período escolar no crescimento da criança e como a escola pode contribuir para o avan-
ço cognitivo do aluno.

Entanto, com a implantação do CMEI proporcionarâurramelhor qualidade de
vida às famílias.

/Av. Jamel Cecílio,
Q 50, L 14, B. Jundíaí, Anápolis/GO

CEp: 75.110-330
anapolis.go.leg.br

DF,27 DE JANEIRO DE 2025.

t-W.w
n Carlo


